
Prefeitura do Município de Jaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP: 13.910-027
Fone: (19) 38679825/9757/9792/9801 /9707/9780

www.licitacoes.jaguariuna.sD·gov.br

ATA DE R~~GISTRO DE PREÇOS N° 0()6/2021 PAl~A R~:GISTRAR PREÇO D(1~ lNSUMOS
OE ENFER\l:\GEM.

Procedimento LicitatórÍo n" 011/2021
Pregão Eletrônico n° 006/2021

A PREFEITURA DO Mt:NICÍPIO DE JAGl:ARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno com
sede na Rua AI !'redo Bueno, nO 1235 - Bairro: Centro. inscrita no CNP J/MF n". 46.410.866/0001-71 neste
ato representada pela Ilustríssimél Senet.ária de Gabinete Sra. lVIada Emília Peç~mha de Oliveira Silva,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22.552.439-9 - SSP/SP, e insL:rita no
CPF/MF sob 11" 120.339.59~-13. residente e domiciliada na Rua Custódio, li" 127, Jardim Zeui, neste
município di: Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravantG di:l1ominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa CUIDA PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, pessoa
juridica de direito privado inscrita 110 CNP.Jif\1 F sob n" 31.997.707/0001-48, eom sede na Rua Caetano
FUlllachi, nU 185 - Sala Comercial. Bairro Rei de Ouro, CEP: 13.253-550,110 Município de [tatiba, Estado
de São Paulo, representada neste ato pdo Senhor VICTOR HUGO UINI, brasileiro, empresário, portador
do RG n" 41.470.946-9 c inscrito no CPF'MF sob nU 295.714.478-62, residente c domiciliado na Rua
Marquês de Va10ncia, n° 581, Apto. 73, Bairro: Alto da Mooca, CEP: 03.182-040, no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada DETE~TORA. tem entre si justo c acertado:

I.-OBJETO
1.1. - Registro de preços de inslIlllos de enfermagem. conforme abaixo mencionado:

ITEM QTDE M/\RCA/FABRICANTE
I)REÇO l)REÇO

1)ISCIUTlVO UNITÁRIO GLOBAL

34 40.000
CURATrVO MEDI HOL'Sf<:/ME.1>I

R$ 0,77 R$ 30.800,00CIRURGICO 10 X 15 eM HOLJSE

1.2. - Os pre~os referidos aein1a suo finais e ineajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
DETENTORA.

1.3. - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 30.800,00 (TRINTA MIL
E OITOCENTOS REAIS), para todos os efei10s legais.

2. - DOTAÇÃO OnçAMENTÁH.IA
2.1. - Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços COlTerão por conta
das rubricas orçamentárias nl):

:'11°02.14.01.10.30 1.0069.1 026.4.4.90.52.00 - Ficha 284 - TESOURO PRÓPRIO.
::'110 02.14.0l.10.301.0069.2508.3.3.90.30.()() - Ficha 292 - TESOURO PRÓPRIO.

3. - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATA: PRAZOS, CARAClERÍSTICAS DO PRODUTO E DO
FOR:'IIECIMENTO
3.1. - O compromisso dc fornccim-:nto só estará caracterizado mediante recebimento, pela DETENTORA,
da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde.

3.2. - Substituir às suas cxpensas o objcto do contrato, em que se vcri ficarem vícios, dcfeitos ou incorreçõcs
resultantes da tàbricaçào ou transporte.
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3.3. - A punir ou recebimenlu da Ordem tk FornecÍrnentu juntmnerrle cum u Empenhu, a DETENTORA
do preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

3.4. - As entregas dos i tens solicitados deverão ser fcitas no Almoxarifado de Materiais da Secretaria de
Saúde. localizado na Rua Alfreclo Engler, nO 219 - Bairro Centro, Jaguariúna I SP, das 08:00 às 12:00 horas
e das 13:00 às 15:00 horas, mediante prévio contato através do telefone ( 19) 3847.1006.

3.5. - A DETENTORA da Ata liea obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento emitidas
até a data do vcnl~imcnto da Ata de Registro de Preços.

3.6. - Todos os produtos fornecidos devem conter registro 110 Ministério da Saúde·ANVISA.

3.7. - As validades dos produtos devem estar impressas em suas embalagens.

3.8. - A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a substit.uir e remover, às suas expensas,
os itens em que se verificarem vícios, ddeitus ou incorn.:ções resultantes da fabricaçào ou transporte
inadequado.

4. - VAI.HlAOE no REGISTRO nE PREÇOS
4.1. - Esta Ata de Registro de Preços terá validade de J 2 (doze) mcscs, a contar da data de sua assinatura.

5. - CONDiÇÕES DE PAGAMEl\TO
5.1. - A cada cntrega do item rcgistrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal elctrónica (NF-e) ao
endercço G1ctrônico conttisico@jaguariuna.sp.gov.br, a qual será conferida c assinada pelo fIscal da ata c
pela Secretária de Saúde.

5.2. - Devem ser indicados na Nota Fiscal .EletrônÍl,;a (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua quantidade;
os números do pregão. da ata de registro de preços e do empenho orçamentário correspondentes ao
fornecimento; os números da agencia e da conta hancária em que o pagamento deve ser reali7ado.

5.2.1 - A conta bancária fO]'J]ccidadeverá estar no meS1110CNPJ da DETENTORA.

5.2.2. - Não serú aceita a inJieação de conta p()lIpun~~a.

5.3. - Mediante a entrega do objeto. o pagamento será etetuado até o 30" (trigésimo) dia posterior à data de
apresentação da Nota Fiscal .cIctrônica.

5.4. - Havendo atr3SO no pagamento nào decorrente de tulhas nu cumprimento das obrigações contratuais
prillcipais ou acessórias por parte da DETENTORA, iucidirá correçào mouetária com base no IPCA-E, bem
como j lIros calculados na forma do artigo I"-F da Lei 9.494/97, incidcntes "pró-rata temporis" sobrc o atraso.

5.5. - Junto às notas fiscais, a DETE~TORA aprcSl.:lltará os comprovantes ele recolhimento mensal do FGTS,
do INSS e <.lopagamento <.lossalúrios dos fUllL:Íomirios envolvidos nu fOf'llecimento do objeto, documentos sem
os quais nenhum pagamento será efctuado.

6. - PENALIDADES:
6.1. - Pela illcxecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços. a DETENTORA poderá, garantida a defesa
prévia no respectivo processo, sofrer as se/:,'1.1inrespenalidades. de acordo <,;0111 a gravidade da falta, nos termos
dos uns. 86 e 87 da Lei Federal n" 8.666/93 e art. 7" da Lei Federal n° 10.520/02:
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6.1.1. - adverlcIlcia_ ~ellll.)l"eque forem constatadas irn:gulal"idades de pouca gravidadc, para as quais tcnha a
DETENTORA concorrido diretamente:

6.1.2. - mulla, nas seguintes sitLlaçije~:

6.1.2.1. - moratória de I '!I" do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso inju:-tifieado em realizar o
fornecimento, até o 10" (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente inadimplida a
obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução tota I e promovido o c3llcelamento da Ata de
rcgislro de Preços;

6.1.2.2. - remuneratória de 30''i\, (trinta por cellto) do valor da Ata, em caso de illexecução total do türnecimento
ou de dcscumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efcti vado o cancelamento da Ata
Registro de Preços, sem prejuízo da aquisiçi10 do objeto _jUlHO :1 terceiros :Is expensas da DKn:NTORA.

6.1.3. - Impedimento de participação em 1icital(ão c de contratar com o tvlunidpio de Jaguariúl1<1,pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;

6.1.4. - Declaraçào de inidolleielade para licitar e contratar com a Adminjstração Pública.

6.1.4.1. - Nos <.:asosde dedaraçào de inidoneidaJe, ti empresa penalizada poderá, após decorridos 02 (Jois) anos
da (b.:larayào, requerer a reabililaçulI perunle a própria autoriJade que aplicuu a penalidade, que serú concedida
se a empresa ressarcir a .'\dministraçi:ío pelo prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos
dcterminantes da punição.

6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admll1istrativo que
assegurará o contraJitório c a ampla dcfesa <) DETE:'IITORA.

6.3. - Á. penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente eom as demais sanções.

6.4. - As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontada" de eventuais
créditos da DETENTORA.

6.5. - As penCllidades previstas nesta c1:'Jusula têm caníter de sanção admillistrativs, nào eximindo o
licitante/adjudicatúrio de reparar os prejuizos que seu ato venha a acarretar ú Prefeitura de Jaguariúna.

7. - CAl\CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:

7.1.1. - A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços:

7.1.2. - A DETENTORA não fórmal i7.ara Ata decolTente do Regisln> de Preços ou nào retirar o instrumento
equivalente no prato estabelecido ou se a PrcICitura nào aceitar suas justificativas;

7.1.3. - A DETEl\TORA der causa à rescisão administrativa cio contrato decorrente do Rcgistro de Preços;

7.1.4. - Os prcços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mcreado:

7.1.5. - Ilollvcr inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro elc Preços;

7.1.6. - Houver razões de intcresse púhlico devidamentc motivadas c just ificaelas pela Secretaria de Saúde;
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7.1.7. - Ficar CUllst<:ltaduqUI;! a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.:-\. - A DETENTORA solicitar por escrito o GHH.:e1alllcnto de ilem, cOll1provando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigcncias da ata de registro de preços, em função de fato supcr\'eniente
decorrente de easo fOliuito ou força maior.

7 .1.~.1. - ,\ solicitação da DETEI\TORA para cancelamento do preço regisü-ado deverá ser forrnulada com
antecedência mínima dc 40 (quarenta) dias, ficando I'<lcultada à Administração a aplicação elas penalidades
previstas ncste FdiHll, caso não aceitas as raziks do pedido.

7.2. - A comunicação do caneelamcnto do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será feita
pessoalmente ou por correspondênci,ll'Olll aviso de recebimento, juntando-se l'Olllprov'l.Ilte aos autos que deram
origem ao Registro ele Preços;

7.3. - No C850 de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita
por publicação no Diário Olicial do Estado de São Paulu, por duas vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o prcço rcgislrado a partir da última publ icação.

8.-FORO
8.1. - E1t:gern us partes u Furo da Cllmarca de Jaguariúna, Estadu lI\: Sãu Paulu, onde serão propustas as (l,<ües
oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro,
por mais privilegiado que scja.

l). - CO:\'SIDERAÇÜES FINAIS
9.1. - A DETE]\'TORA sl!rá a única responsávd para co.11Ios seus empregados c auxiliares, no que concerne
ao cumprimento d<1legislação trahalhista, previdêTll:ia social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às nonnas do trabalho, previstas na Legislação
Federal (Portaria nO 3214, de 08-07-1978. do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descul1lprirnento poderá
motivar a aplicação de multas por parte da Prefeirura e/ou cancelamento da ata.

9.2. - Para a execução dcsta Ata de Rcgislro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou se
comprometer li elar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamellto, douçào, compensação, vantagens
Illlanceiras ou benefícios de qualqw.:r espécie, seja ele forma din.:ta ou indircta quanto ao objeto desta Ata de
Registro de Preço, ou dc outra forma a ele não relaciOI1Clcla,o que deve ser observado, ainda, pelos gestorcs e
liscais. sob as penas da Lci Federal n° 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto
n" 3.655/2017.

9.3. - Se qUDJquer das partes, em bencfi(;io da outra, pl:rmitir, mesmo que por omissões. a inobservàneia 110

todo ou em pmie, de qualquer dos itens e uJl1dições desta Ata de Regislro de Preços e/ou de seus Anexos, tal
lalO não poderá liberar, c1csoncrar ou de qualquer rorma afetar Oll prejudicar esses mesmos item, e condições, os
quais pcrmanecerão inaltcrados, como se nenhuma tolerância hou"csse ocorrido.

<).4.- Na qualidade de ÓRGÃO CERENClADOR e Ul<:TENTORA, as partes assinarão Termo de Ciência e
Notificação, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata de Rcgistro de Preços ao Tribunal de
ConH1Sdo Estado de São Paulo.

9.5 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem C01110para definir proccdimentos
e nonmlS decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ala de Rcgistro de Preço, como se nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, O~ seguintes documentos:
a-) Pregão EletrôlIico n" 006/2021;
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b-) Procedimento Licitatório nO 01l/202I.

E, por assim estarem ju;,tas c contratndas, as partes, por seus representantes legais, assinam n presente Ata de
Registro de Preços, elll 02 (duas) vias de iguulteor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testelllunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 30 de março de 2021.

"'aria v'mília Pcçanha li"rira Sih'a

ctetDAt~~ÔgeuYô~rpe'A A S~ÚDE EIRELI ~::"J.. ~J9?707 /0001-481
CViDA PRODUTOS

FARA SAÚDE EIRELI
VICTOR HlIGO OINI
RG n" 41.470.946-9
Cpr/MF sob n" 295.714.478-62

R,,:" Ca,O\",hn t'umachi, 185 _ ,.
Lotlall,('lito r:"t de Ouro - CEP 13253-550

J0, ( /7_
Testemunhas: ~ ~ ~

{fAT!BA - SP _j

Lu~iano S. C.de Araújo
AsSIStente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de jaguariúna

Pt;''Cr;rdo ~,,101(:;:JCI~;'~'I(~~)
Ass;~ste'[lte de Ge~{'joP~'(Jli~:'
Pr~ft:itllla l!1)!\kJnlc;piú d~JJ~" ~"'; '".
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TERMO IlE CI~~NClAE NOTIFICAÇÃO

PROCEDlMENTO LICITATÓRIO]\''' 011/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021
ORCÃO CERENCIADOR: PREFEITURA DO MU~ICípIO DE JACUARltNA
DETENTORA: CUll)A I'I{ODUTOS PARA A SAUDE EmELI
ATA 1\": 066/2021.
OBJETO: I~EGISTRO DE PREÇOS DE T~SUl\lOS DE ENFERMAGE:\1.
ITENS: 34.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idcntitícados:

1. Estamos CLENTES de (Iue:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem C01110 o acompanhamento de sua execllç<io contTatllal,
\:staràu ~llj\:itos cl aJlálisc e julgcunentll pelo Tribunal de CUlltas do E~ladu de Sàll.Paulu, cuju lrilrnile proct~ssllal
ocorrerá pelo sistema elctrônico;

b) poderemos tl:1'<ll:esso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Deeisôe;;, mcdiante regular cadastramento no Sistema dc Processo Elctrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução Jl"O I /20 11 do TCESP:
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os DespadlOs e Decisôes que vierem a ser tomados,
relativamente ao <.Iludido processo. ser:'io publicados no Diório Oticial do Estado, Caderno do PodeI' Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°
709, de 14 de janeiro de 1993, iniçiando-se, a parlir d", entào. li l:ontagem dos prat.os processuais, l:On!()11l1eregras
do Código de Processo Civil:
d) as informações pessoais dos n:sponsávcis pcla contratante cstão cadastradas no módulo c1ctrõnico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previslos no Artigo 2" das [nstruçõcs 11"01/2020, conforme
"Dcclaral(ãu(ôcs) de At1l<dizal(ão Cadastrar' allcxa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

u) O acompanhamento dos atas do processo ale seu julgamento Linal e cOl1sequenle pLlblicação:
b) Se for o easo e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna. 30 de março de 2021.

AUTORIDADE I\JÁXIMA DO ÚRGÃO/ENTIDADE+
Nume: Múrcio Gustavo Bernanles Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTA]\lE:
Nome: Maria Emília Pcçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária dc Gabincte
CPF n° 120.339.59R-13

Assinatura: ~ L~ ~Q)JZ
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RESPONS.Á. VEIS QUE ASSI'\TARAM O AJUSTE:
Pelu Órgão C.crcnciadur:
Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF nO 120.339.S9R-13 r:::}
Assinatura: l-- ~ J u.A

'"
Pela Det('ntora:
Nome: Vidor I Jugo l1iHi
Cargu: Ernpresário
CPF: 295.714.471\-62
E-mail: cuida.uJm(q)gm<li!.com
Telefone: (11) :':592 - 5530

131.997.707/0001-481
CUIDA PRODUTOS

PARA SAÚDE EIRELI

CUIDA PROD

Rua Caetano Fumachi, 185 _ ..
Loteamento Rei de Ouro - CEP 13253-550

_j
ORDENAOOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCJADOR:
Nomc: Maria do Canno de Oliveira Pclisào
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: I R4.265.R6R-99

Assinatura:
--------------------------------------------------
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